
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 6ª REGIÃO MILITAR 

(Governo das Armas Província da Bahia/1821) 

(REGIÃO MARECHAL CANTUÁRIA) 

 

RELAÇÃO COMPLEMENTAR DE CANDIDATOS PRÉ-SELECIONADOS AO CARGO 

DE SARGENTO TÉCNICO TEMPORÁRIO PARA REALIZAREM A ANÁLISE 

CURRICULAR EM SALVADOR/BA. 

___________________________________________________________________________ 

 

[::  ATENÇÃO  ::] 

 

AVISO! 

 

Para dar continuidade à próxima etapa da avaliação curricular, convoca-se os nomes 

listados a seguir para entrega da documentação. Para tanto, recomenda-se atenção e 

cumprimento às seguintes orientações: 

 

1. Deverão apresentar-se NO DIA 1º DE OUTUBRO DE 2019, das 0800h às 1200h, no 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/6 - Endereço: Rua da Boa Viagem, s/nº, Monte 

Serrat, CEP: 40425-000, Salvador/BA. 

PRÉ-SELECIONADOS DA ÁREA TÉCNICO EM MECÂNICA AUTO / SSA-BA 

Ord Nome Nota Parcial 

27 DANILO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 10.00 

28 IBSON CONCEIÇÃO FERREIRA 10.00 

29 MARLON SANTOS DOS REIS  10.00 

30 ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA 9.75 

31 NEANDER FONTES CERQUEIRA CAVALCANTTI BARBOSA 9.75 

32 LUCAS DO AMOR DIVINO LIMA 9.50 

33 BRUNO SILVA BORGES 8.50 

34 JOÃO NERY JUNIOR 8.50 

35 MARCOS ALBERTO DOS SANTOS CONCEIÇAO MACEDO 8.00 

36 LILIAN CARDEAL DE MIRANDA FERREIRA 7.75 

37 TIAGO MACEDO DE JESUS CRUZ 7.00 

38 HIAGO NASCIMENTO SILVA ARAUJO 7.00 

39 ITALO LUIZ CRUZ DE ALMEIDA 7.00 

40 JEFERSON SANTANA NASCIMENTO 6.75 

41 ADSON FREIRE GOMES 6.50 

42 HENRIQUE DOS SANTOS ROSALES 5.50 

43 LUCAS ALVES SANTOS DOS SANTOS 5.50 

44 LEANDRO SILVA DOS SANTOS 4.50 

45 PAULO HENRIQUE LARANJEIRA CAVALCANTE 4.00 

46 FELIPE CORTES COSTA 3.00 

47 YAN DIAS DO ESPÍRITO SANTO 3.00 

48 PABLO CARVALHO SANTOS 3.00 

49 FRANCISCO OLIMPIO COSTA NETO 2.50 

 



 

(Continuação da Relação de Candidatos Pré-Selecionados para Análise Curricular................Fl 2) 
 

2. Ressalta-se que os candidatos devem atentar para os artigos Art. 14, § 3º, Art. 44 e Art. 

46, ao Aviso de Seleção nº 001-SSMR/6, de 5 de agosto de 2019, que definem: 

a. Após às 1200h não será permitida a entrada; 

b. Os que não comparecerem para a análise curricular serão eliminados; 

c. Todos os candidatos deverão apresentar sua documentação encadernada (espiralada) 

na sequência prevista; 

d. Os documentos previstos na lista de anexos do Aviso de Seleção deverão estar 

preenchidos, com o reconhecimento da assinatura do candidato em cartório. 

e. Não será autorizada a entrada de candidato com bermuda, minissaia, chinelo ou camiseta 

regata; 

f. A apresentação da documentação será realizada de forma individual sem a presença de 

acompanhantes; 

g. Os candidatos do presente aviso encontram-se na situação de “pré-selecionados”, para 

tanto, não devem solicitar demissão de seu emprego, uma vez que se trata da formação de um 

cadastro de reserva. 

 

Salvador, 24 de setembro de 2019. 

 

 
 

LUIZ EDUARDO POSSÍDIO SANTOS – CEL 
Chefe do Estado-Maior do Comando da 6ª Região Militar 


